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LEI N2  a.361/9.1 

INSERE A LEI ORGÂNICA DO MLJNIC1PIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE NAS MATÉRIAS DE 

CONCURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

* 
Art. $9 - Fica obrigatória a inclusao da Lei Orgânica do Munici 

pio de Conselheiro Lafaiete entre as matarias constan 

tes de Concurss Públicos Municipais, para admisso 
de servidores a exceçao daquelas que prestam serAi-

ço braçal. 

Art. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

RA ando, portanto, a todas as autoridades a quem o conh 

cimento e execução desta Lei pertencerem, que e cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se contm. 
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